
  

RUA 30 N.º 296 –BAIRRO MEDALHA MILAGROSA - CEP 38270-000 - CAMPINA VERDE - MG - PABX.: (034)  

3412-9100 –CNPJ: 18.457291/0001-07 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE 
  

DECRETO MUNICIPAL Nº 114/2020, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

“ACRESCENTA O INCISO XXII AO ART. 

11 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 

037/2020, PRORROGA A SUA VIGÊNCIA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 30, inciso I da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil e 

 

CONSIDERANDO a decisão constante da 14ª Reunião 

Extraordinária do Comitê Municipal Gestor do Plano de Prevenção e 

Contingenciamento em Saúde do COVID – 19 do Município de Campina Verde, 

conforme se verifica da ata anexa ao presente Decreto 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica acrescido o inciso XXII ao Decreto Municipal nº 

0372020, com a seguinte redação: 
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“XXII - Fica autorizada a liberação do uso da mesa de 

sinuca/bilhar nos bares e similares no Município de Campina Verde e no Distrito de 

Honorópolis, sendo obrigatória a disponibilização de álcool em gel, uso obrigatório 

de máscaras, sendo proibida a entrada ao recinto da mesa de sinuca, de pessoas 

além dos jogadores.” 

 

Art. 2º - Ficam prorrogados os prazos de vigências dos 

decretos Municipais 037/2020, 038/2020, 039/2020, 040/2020, 044/2020, 052/2020, 

060/2020, 066/2020, 069/2020, 076/2020, 081/2020, 087/2020, 090/2020, 

092/2020, 107/2020 e 108/2020, até o dia 02 de janeiro do ano de 2021, podendo 

ser prorrogado ou revogado, de acordo com a necessidade do município e o 

estágio da pandemia referente ao COVID - 19. 

 

Art. 3º - Ficam mantidas as demais normas constantes nos 

Decretos Municipais 037/2020, 038/2020, 039/2020, 040/2020, 044/2020, 

052/2020, 060/2020, 066/2020, 069/2020, 076/2020, 081/2020, 087/2020, 

090/2020, 092/2020, 107/2020 e 108/2020. 

 

Art. 4º - Este Decreto entre em vigor na data de sua 

publicação. 

Campina Verde/MG, 20 de novembro de 2020. 

 

Fradique Gurita da Silva 

Prefeito Municipal 


		2020-11-21T09:21:56-0200
	FRADIQUE GURITA DA SILVA:86383361872




